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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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             PROJETO DE LEI Nº. 36/2009. 
SÚMULA: Fica o Executivo Municipal autorizado a revogar a Lei n°. 2.204/2008, de 04/07/2008, que autorizou a alienar área de terras à empresa R. de Santi Marmoraria - ME.
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU: 
 
Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a revogar a Lei n°. 2.204/2008, de 04/07/2008, que autorizou a alienar o lote n° 07 (sete) da quadra n° 03 (três), com área de 312,50 metros quadrados, situado no Parque São Jorge, da Gleba Cambé, objeto de matrícula do CRI Cambé n° 20.567 e se acha dentro das seguintes divisas e confrontações: - “Tem frente para a Rua 31 de Março, numa largura de 12,50 metros quadrados; de um lado, com a data n° 06, numa extensão de 25,00 metros quadrados; de outro lado, com a data n° 08, numa extensão de 25,00 metros quadrados; aos fundos, com a data n° 17, numa largura de 12,50 metros quadrados até o seu ponto inicial”, à empresa R. de Santi Marmoraria - ME. 

Art. 2° O Município de Cambé, reintegrará ao Patrimônio Público o imóvel em condições reais sem restituição à empresa dos custos de aquisição da alienação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Cambé, em

... de ........... de 2009
                 Luis Antonio Felix Junior                         Conrado Ângelo Scheller

                          Presidente                                             Primeiro Secretário
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